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REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL

ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025

 

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas e dezenove minutos,
de forma remota, reúne-se o Conselho Fiscal dos Correios para realizar a 5ª Reunião Ordinária deste
exercício, sob a Presidência de Wilson Diniz Wellisch e a participação dos Conselheiros Titulares Daniel
Alex Fortunato e Roberta Moreira da Costa Bernardi Pereira.

 

1. COMUNICAÇÕES

1.1. Alternativas para implantação de sistema jurídico que atenda às necessidades da área
jurídica e da área financeira e contábil dos Correios - Portaria PRT/DIGOE-09/2025 (56387675). Soraia
Simões Neri, Chefe do Departamento Jurídico Contencioso, e Caroline Flávia Freitas de Alvarenga
Nogueira, Gerente de Planejamento, Controle e Suporte Jurídico, apresentam as justificativas da
conclusão do grupo de trabalho instituído pela referida Portaria. O grupo considerou inviável a
implementação do Sistema SUPP/SAPIENS e, como alternativa, foi elaborado um cronograma para a
contratação de um novo software jurídico, que atenda às demandas das áreas jurídica, financeira e
contábil dos Correios. A previsão para o início de utilização do novo sistema é 24/08/2026. Paralelamente,
estão em andamento ações, em conjunto com a Área de Tecnologia, voltadas à melhoria do Sistema IUS,
além de uma atuação dedicada do Jurídico na atualização do processo de classificação das ações judiciais
quanto ao risco processual. Na ocasião, registra-se que o Conselho Fiscal manifestou compreensão
quanto às limitações de infraestrutura identificadas, entretanto, ressaltou que é imperativo que os
Correios adotem, com a devida urgência, uma solução efetiva e definitiva para o enfrentamento da
situação, de natureza estrutural. O foco da Empresa deve estar na resolução concreta do problema,
demonstrando o compromisso com a correção das deficiências identificadas.

1.2. Relatório Gerencial de Atividades de Auditoria - nº 2/2025. Adilso José de Carvalho, Chefe
da Auditoria, apresenta o resultado do acompanhamento das implementações das recomendações
emitidas pela Auditoria Interna, pelos Conselhos de Administração e Fiscal dos Correios, pela
Controladoria Geral da União, pela Auditoria Independente, além das recomendações e determinações
emitidas pelo Tribunal de Contas da União destinadas aos Correios com informações de dezembro/2024 e
janeiro/2025, conforme Comunicação nº 55626023/2025 - COLEGIADOS-AUDIT.

1.3. Relatório Gerencial de Atividades de Auditoria - nº 03/2025. Adilso José de Carvalho,
Chefe da Auditoria, apresenta o Relatório Gerencial de Atividades de Auditoria nº 03/2025 com o
resultado da execução do Plano Anual de Atividades de Auditoria - Paint/2025 com informações de
janeiro e fevereiro/2025, conforme Comunicação nº 56213859/2025 - COLEGIADOS-AUDIT.



1.4. Relatório Gerencial de Atividades de Auditoria - nº 4/2025. Adilso José de Carvalho, Chefe
da Auditoria, apresenta o resultado do acompanhamento das implementações das recomendações
emitidas pela Auditoria Interna, pelos Conselhos de Administração e Fiscal dos Correios, pela
Controladoria Geral da União, pela Auditoria Independente, além das recomendações e determinações
emitidas pelo Tribunal de Contas da União destinadas aos Correios, com informações referentes a
fevereiro e março de 2025, conforme Comunicação nº 56200421/2025 - COLEGIADOS-AUDIT.

1.5. Contratações diretas homologadas no 1º Trimestre de 2025, realizadas no âmbito do
Correios Sede e no âmbito das Superintendências Estaduais. Aline Pereira dos Santos Alves, Chefe do
Departamento de Gestão da Carteira Imobiliária, acompanhada do Superintendente Executivo de
Infraestrutura, Denny Shinya Toyama, e Pablo Batista Carvalho, Chefe de Departamento de Licitações e
Contratações Diretas, acompanhado do Superintendente Executivo de Licitações e contratos, Osório
Carvalho dias, apresentam as contratações diretas homologadas no 1º Trimestre de 2025, realizadas pelo
Correios Sede e Superintendências Estaduais, comparativamente a igual período de 2024, conforme
Comunicação nº 57361603/2025 - COLEGIADOS-DIRAD.

 

2. DOCUMENTOS PARA CONHECIMENTO

2.1. Cópias das atas dos órgãos colegiados estatutários dos Correios. Diretoria Executiva
(53180.004840/2025-01), Conselho de Administração (53180.008963/2025-11), Comitê de Auditoria
(53180.007255/2022-11) e Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração
(53180.017136/2022-68).

2.2. Relatório Indicadores Inadimplência - Março/2025 (57467130). Examinar a evolução dos
créditos a receber em atraso, bem assim das dívidas não pagas.

2.3. FORMULÁRIO DE PAUTA - Nº 56631909/2025 - Reunião de Colegiados - DIEFI. Solicitação
S007/2025-CF - Resultado Fiscal 2023 e 2024.

 

3. SOLICITAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

3.1. Solicitação S007/2025-CF. Por ocasião da disponibilização do Ofício DETRI-SUCON nº
56630412/2024 e da Nota Técnica DETRI-SUCON nº 55994830/2025 (SEI nº 56630699), registra-se baixa
da Solicitação S007/2025-CF - 53180.015122/2025-52.

3.2. Mais Correios - Marketplace dos Correios.  O Colegiado solicita à SUPRO/DINEG que, a
partir da 6ª ROCF/2025, apresente reporte mensal com a atualização do projeto "Mais Correios -
Marketplace dos Correios", contemplando as ações em andamento, o cronograma previsto, os principais
marcos de evolução e a previsão de receita associada à iniciativa.

3.3. New Development Bank (NDB) - Programa de Modernização e Transformação Ecológica
dos Correios. O Colegiado solicita às áreas responsáveis que, a partir da 6ª ROCF/2025, reporte
mensalmente atualização das ações que comprovem a capacidade de pagamento dos Correios relativas
ao financiamento do Programa de Modernização e Transformação Ecológica dos Correios, junto ao New
Development Bank (NDB).

3.4. Cumprimento do Plano de Trabalho do Conselho Fiscal. Diante do não atendimento aos
prazos de apresentação de determinadas matérias, conforme estabelecido no plano de trabalho, o
Colegiado destaca que a observância do cronograma é essencial para o bom andamento das atividades
do Conselho e reflete o comprometimento da alta gestão com a governança, a transparência e a
eficiência operacional da Empresa.

 

ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezessete horas e vinte e nove
minutos. Para constar, eu, Katia Alves de Freitas, secretariando esta reunião do Conselho Fiscal (CF), lavrei
a presente ata que, depois de lida e aprovada, será assinada por todos os membros.

 



 

WILSON DINIZ WELLISCH

Presidente do Conselho Fiscal - CF

 

 

DANIEL ALEX FORTUNATO

Titular do Conselho Fiscal - CF

 

 

ROBERTA MOREIRA DA COSTA BERNARDI PEREIRA

Titular do Conselho Fiscal - CF

 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Roberta Moreira da Costa Bernardi Pereira, Conselheiro
Fiscal Titular, em 20/05/2025, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Katia Alves de Freitas, Analista X, em 20/05/2025, às
14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Alex Fortunato, Conselheiro Fiscal Titular, em
21/05/2025, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Conselheiro Fiscal Titular, em
05/06/2025, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 57587075 e
o código CRC EB13961A.
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